
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

r;>prRETQ N° 094/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Parana,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, eem especial pelo que determina a Lei
02/12/2011, publicada no Órgão Oficial do Mun.cipio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO , em data de 06/12/2011,
Edição de n° 9.346, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, oCrédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000.00 (Oiler,ta mil reais), destmado aatender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:
•ir.. - Fl>NnO OE APOSENTADOmmNSÃO DQS FUNHONÁRinS PÚRllCOS DE IPORÃ
08. FAPESPl - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS FUNCIONÁRIOS PUBUCOS DE IPORA
08.X2, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
282710005.0.003000 APOSENTADORIA EPENSÕES
3 3.90.01.01 .OOüO PSOViNTOS - rESSOAL CTVü. ' i'" ' l 'i
009 tOSTE; 0204C Regirrie PrOprio de Previdência Socia. Exercício

3.3.50.03.01.0000 PEMSOiS - CIVIS
Õil FOIIIF.: 02040 Regime Proprio de Previdência Sociaj - Exerctoi

.RS

60.000,00

20.000,00

80.000,00
SOM^.

.RS

Art 2" • 0(s) fecurso(5) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primerro desle Decreto decorrerà(ãol, por provávei EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

pyçgSSO DE ARRECADAÇÃO .--RS 80.000,00
PONTE; 0:0-10 Re-jime Próprio 3-; Pr«vidc-nc-ü h.,'.ial -

R$ 80.000,00
SOMA

sua publicação, revogadas asArt. 3® - Este Decreto entrará em vigor na
disposições em contrário.
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